
PROJETO DE LEI 01-0569/2009 do Vereador Claudio Fonseca (PPS) 
        “Dispõe sobre a garantia dos direitos e benefícios dos profissionais de educação e 
demais quadros dos servidores públicos municipais. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º. – Os profissionais de educação e demais quadros dos servidores públicos 
municipais farão jus a todos os seus direitos e benefícios quando as suas atividades 
forem suspensas por ato do Executivo. 
        Parágrafo Único. Quando houver necessidade de complementação de dias letivos 
em conseqüência da suspensão das atividades dos profissionais de educação por ato 
do executivo as horas trabalhadas serão remuneradas como trabalho e/ou aulas 
excedentes. 
        Art. 2º. - Esta lei será regulamentada pelo Executivo Municipal no prazo de 90 
(noventa) dias de sua promulgação. 
        Art. 3º. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões, em   Às Comissões competentes.” 
 


